EDITAL DE LEILÃO N.º 07-05/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 19 de dezembro de 2011, às 9horas, na sala 49 do Centro Administrativo, sito à Avenida 01 Oeste, 878, Bairro Centro Administrativo, n.º 878, Município de Teutônia, RS, procederá do Leilão Público, do seguinte imóvel:
I – DAS ESPECIFICAÇÕES:
ITEM I.1 - Uma área de terras de propriedade do município de Teutônia, matriculada no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 2.192, com a superfície de 336,00m² (trezentos e trinta  e seis metros quadrados), sem benfeitorias, localizada na Rua 2 Leste, Loteamento Centro Administrativo nº 1, Bairro Centro Administrativo, nesta cidade, de forma regular, distante 61,00m da esquina com a Rua 6 Norte, lado par, confrontando-se: pela frente, ao Leste, com a largura de 12,20m, com a Rua 2 Leste; pelos fundos, ao Oeste, com igual largura, com o lote nº 17; pelo lado, ao norte, com a profundidade de 30,00m, com o lote, com o lote nº 5, pelo outro lado, ao sul, com igual profundidade com o lote nº 7. 
1.1 - A área descrita está avaliada em R$ 55.900,00 (cinqüenta e cinco mil e novecentos reais).

1.2 - A área descrita destina-se para a instalação de empresa nova ou ampliação de empresa já instalada no Município.
1.3 - O arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para a construção de um prédio com área mínima de 100,00m2 (cem metros quadrados), sendo que deverá manter em funcionamento a empresa, objeto do incentivo concedido, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos. A partir do 25º (vigésimo quinto) mês e até o final do prazo de 05 (cinco) anos, a empresa deverá funcionar com no mínimo 1 (um) funcionário contratado diretamente pela própria empresa ou, no caso de ampliação de empresa já instalada no Município, a mesma deverá ampliar o número de funcionários, contratando no mínimo mais 1 (um) funcionário além dos que possuir na data do leilão da área em questão, conforme especificado na Lei Municipal nº 3.645/2011, em anexo.

1.4 – Os prazos previstos nos itens 1.3, no que tange a construção dos prédios poderão ser prorrogados por mais 12 meses, mediante requerimento fundamentado da empresa licitante vencedora e aceito pelo Poder Público Municipal.
II - DO LANCE INICIAL:

2.1 - Fica fixado o lance mínimo inicial em R$ 55.900,00 (cinqüenta e cinco mil e novecentos reais), para alienação da área, ficando o arrematante dispensado de pagar R$ 27.950,00 (vinte e sete mil, novecentos e cinqüenta reais) ou seja, 50% (cinqüenta por cento) do valor supra referido, valor este considerado como incentivo para a instalação da empresa, caso apresente a documentação exigida pela Lei 3.351/2010.
2.2 – O arrematante somente terá direito ao benefício de desconto de 50% do valor do lance caso atenda as condições estabelecidas no art. 5º, da Lei 3.351/2010, quais sejam:

I – cópia do ato ou contrato de constituição da empresa e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado;

II – prova dos registros ou inscrições no cadastro fiscal do Ministério da Fazenda, Secretaria da Fazenda Estadual e do Município de sua sede;

III – prova de regularidade, em se tratando de empresa já em atividade, quanto a: 

a) tributos e contribuições federais;

b) tributos estaduais;

c) tributos do Município de sua sede;

IV – projeto circunstanciado do investimento industrial que pretende realizar, compreendendo a construção do prédio e seu cronograma, instalações, produção estimada, projeção do faturamento mínimo, estimativa do ICMS a ser gerado, projeção do número de empregos diretos e indiretos, a serem gerados, prazo para o início de funcionamento da atividade industrial e estudo de viabilidade econômica do empreendimento;

V – declaração prestando compromisso formal de realizar prévio licenciamento ambiental para a execução do empreendimento e de recuperação dos danos que vierem a ser causados pela indústria, se for o caso.
VI – certidão negativa judicial e de protesto de títulos da Comarca a que pertence o Município em que a empresa interessada tiver a sua sede.

VII – demonstração das disponibilidades financeiras para aplicação no investimento proposto.
III - DAS CONDIÇÕES:

3.1 - Os membros da Comissão de Licitações estarão na sala 49 do Centro Administrativo Municipal de Teutônia, sito à Av. I Oeste, n.º 878, Bairro Centro Administrativo, Teutônia, RS, no dia 19 de dezembro de 2011, a partir das 8 horas até 8h e 50minutos, procedendo com o cadastramento e identificação dos interessados em ofertar lances, em atenção ao presente Edital;

3.2 - Somente poderão ofertar lances pessoas jurídicas, devidamente cadastradas e identificadas pelos membros da Comissão de Licitações, conforme ANEXO I. Para tanto, deverão os interessados se apresentar munidos de documentos, tais como: Documento de Identidade, CPF, endereço comercial e residencial completos, telefone, endereço eletrônico e no caso de representante de pessoa jurídica o Contrato Social ou procuração.  

IV - DO PAGAMENTO:

4.1 – Do valor devido, 20% (vinte por cento) deverá ser pago no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a arrematação, pagos na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Teutônia, no horário das 7h e 30min às 11h e 30min e das 13horas às l6h e 30min, quando também deverá ser assinado o contrato de promessa de compra e venda, devendo os 80% (oitenta por cento) restantes serem pagos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas.
4.2 - As parcelas não pagas na data de seu vencimento, sofrerão a incidência de acréscimos. 4.3 – O não pagamento das parcelas poderá acarretar a inscrição em Dívida Ativa não Tributária, bem como incidência dos acréscimos estabelecidos no Código Tributário Municipal e previstos ainda sofrer a competente execução judicial estabelecidos no Código Tributário Municipal.
V - DA VISITAÇÃO DO BEM:
5.1 - Para visitação à área de terras é necessário agendar com antecedência, com o Secretário Municipal de Indústria e Comércio, pelo telefone 051 3762 1022 ramal 115.

VI - DA ESCRITURAÇÃO DA ÁREA DE TERRAS:
6.1 – A escritura pública de compra e venda será outorgada após a liquidação total dos valores avençados, e mediante o cumprimento das demais exigências de construção do prédio. A escritura deverá conter cláusula de vinculação do imóvel à finalidade estabelecida no art. 2º, bem como às condições previstas no art. 5º da Lei Municipal nº 3.645/11 e Lei Municipal nº 3.351/10, em anexo.
6.2 – No caso de pagamento integral do valor ofertado como lance vencedor no leilão, poderá ser outorgada a escritura pública imediatamente após a quitação. Neste caso, a escritura deverá conter cláusula exigindo o cumprimento das condições fixadas no art. 4º e a manutenção da finalidade estabelecida no art. 6º da Lei Municipal nº 3.645/11 e Lei Municipal nº 3.351/10, em anexo.
6.3 – Na hipótese do item 6.2, caso o arrematante necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do Município.
VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Caso o arrematante não cumpre o que está estabelecido, ou seja, não se instale no imóvel adquirido nos prazos pactuados ou cessar suas atividades antes do prazo fixado, será aplicado o previsto no art. 4º, I da lei nº 3.351/10.  
VIII - DA RESCISÃO:
8.1 - Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no transcorrer do tempo entre a data da realização do leilão e a da tradição dos bens, que impeça a entrega dos mesmos, resolve-se a obrigação mediante restituição do valor pago, sem qualquer acréscimo.
I.X - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS:

9.1 - A presente licitação reger-se-á pelas resoluções deste Edital de Leilão, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores e da Lei Municipal nº 3.645/11 e Lei Municipal nº 3.351/10, em anexo. 
9.2 - Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive para o recebimento de intimações. A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação do licitante, mas impede de manifestar-se no leilão, ou seja, de dar lances.
9.3 - O Edital poderá ser obtido no site www.teutonia.com.br. Informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Teutônia, pelo telefone (051) 3762-1232.

                                             Prefeitura Municipal de Teutônia, 28 de novembro de 2011.
      Renato Airton Altmann
       Prefeito Municipal

ANEXOS:

ANEXO I - Ficha de Cadastramento

ANEXO II – Lei nº 3.579/11
AENO III – Lei nº 3.351/10

ANEXO IV – Minuta de Contrato
ANEXO I

FICHA DE CADASTRAMENTO E IDENTIFICAÇÃO

LEILÃO N.º 07-05/2011
PESSOA JURÍDICA

Razão Social: ____________________________________________________

CNPJ: _______________________ Inscr. Estadual: ____________________

Endereço: _______________________________________________________

Bairro: ______________________ Cidade: ___________________ UF: ____

Telefone: ___________________________ e-mail: ______________________

Nome do representante: ___________________________________________

CPF: ____________________________ RG: ___________________________

Endereço: _______________________________________________________

Bairro: ______________________ Cidade: ___________________ UF: ____

Telefone: ___________________________ e-mail: ______________________

ANEXO II
LEI N.º 3.645/11

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, MATRICULADA SOB Nº 2.192 NO RI DE TEUTÔNIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEUTÔNIA. Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar a seguinte área de terras de sua propriedade: “Uma área de terras, matriculada no Cartório de Registro de Imóveis sob n.º 2.192, com a superfície de 366,00m² (Trezentos e sessenta e seis metros quadrados), sem benfeitorias,  localizada na Rua 2 Leste, Loteamento Centro Administrativo n.º 1, Bairro Centro Administrativo, nesta cidade, de forma regular, distante 61,00m da esquina com a Rua 6 Norte, lado par, confrontando-se: pela frente, ao Leste, com a largura de 12,20m, com a Rua 2 Lesta; pelos fundos, ao Oeste, com igual largura, com o lote n.º 17; pelo lado, ao norte, com a profundidade de 30,00m, com o lote n.º 5; pelo outro lado, ao sul, com igual profundidade com o lote n.º 7.

Parágrafo único. De conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, o Município realizará o competente processo licitatório para sua alienação, devendo o edital obedecer ainda às exigências da Lei Municipal n.º 3.351, de 25 de maio de 2010.

Art. 2.º A área descrita na presente Lei destina-se para a instalação de empresa nova, ou ampliação de empresa já instalada no Município.

Art. 3.º A área descrita no Art. 1.º da presente Lei foi avaliada em R$ 55.900,00 (Cinquenta e cinco mil e novecentos reais), valor este fixado como lance mínimo do leilão para a alienação da área em questão, ficando o arrematante dispensado de  pagar R$ 27.950,00 (Vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais)  ou seja, 50%(cinqüenta por cento) do valor da área de terras, valor este considerado como incentivo para a instalação da empresa, se a empresa licitante atender as exigências da Lei n.º 3.351 de 25 de maio de 2010.

§ 1.º Do valor devido, no mínimo 20%(vinte por cento) deverá ser pago no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas após o arremate, quando também deverá ser assinado o contrato de promessa de compra e venda, devendo o valor restante ser pago em até 24(vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas.

§ 2.º As parcelas não pagas na data de seu vencimento serão inscritas como Dívida Ativa não Tributária e sofrerão os acréscimos legais estabelecidos no Código Tributário Municipal.

Art. 4.º A empresa arrematante terá o prazo de 24(vinte e quatro) meses para a construção de um prédio com área mínima de 100,00m² (cem metros quadrados), sendo que deverá manter no local em funcionamento a empresa, objeto do incentivo concedido, pelo prazo mínimo de 05(cinco) anos.

§ 1.º A partir do 25.º (vigésimo quinto) mês e até o final do prazo de 05(cinco) anos, a empresa deverá funcionar com no mínimo 01 (um) funcionário contratado diretamente pela própria empresa ou, no caso de ampliação de empresa já instalada no Município, a mesma deverá ampliar o número de funcionários, contratando no mínimo mais 01 (um) funcionário além dos que possuir na data do leilão da área em questão.

§ 2.º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante requerimento encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, e mediante a apresentação de justificativa plausível que poderá ou não ser aceita.

§ 3.º Concedida a prorrogação de prazo prevista no parágrafo anterior, prorrogam-se também os demais prazos previstos no presente artigo.

§ 4.º No caso de não cumprimento do que está estabelecido no presente artigo, o arrematante deverá, no prazo máximo de 30(trinta) dias após a constatação do não cumprimento da obrigação, recolher aos cofres municipais o valor do incentivo concedido, devidamente atualizado através do IGP-M e acrescido dos juros de 1%(um por cento) ao mês, desde a data da assinatura do contrato até a data do seu efetivo pagamento.

Art. 5.º A escritura pública de compra e venda será outorgada após a liquidação total dos valores avençados, e mediante o cumprimento das demais exigências de construção do prédio.

Parágrafo único. A escritura deverá conter cláusula de vinculação do imóvel às condições previstas no art. 4º da presente Lei.

Art. 6.º No caso de pagamento integral do valor ofertado como lance vencedor no leilão, poderá ser outorgada a escritura pública imediatamente após a quitação.

Parágrafo único. Neste caso, a escritura deverá conter cláusula exigindo o cumprimento das condições fixadas no art. 4.º, bem com a obrigação de indenizar o Município no caso do não cumprimento das exigências estabelecidas na presente Lei.

Art. 7.º O imóvel adquirido não poderá ser alienado a terceiros sem a prévia anuência do Poder Executivo Municipal, permitindo-se, no entanto sua hipoteca como garantia de empréstimo ou financiamento, desde que o produto deste seja aplicado no próprio imóvel.

Art. 8.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 28 de outubro de 2011.

                                                           Renato Airton Altmann

                                                                                           Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                  

Terezinha de Jesus Machado Horst                                                                       

Secretária de Administração                                                                                  
Registrado e Publicado                                             

            em _____/____/____.

Ademir Hunsche

Assistente Administrativo
ANEXO III
LEI N.º 3.351/10

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA  DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA CONSOLIDANDO A LEGISLAÇÃO RESPECTIVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEUTÔNIA. Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º  A política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município atenderá ao disposto nesta Lei.

Art. 2.º  O Município poderá conceder, mediante prévia demonstração do interesse público, nos termos desta Lei, incentivos sob as diversas formas nela previstos, a empresas industriais, comerciais, de prestação de serviços e agroindustriais, levando em conta a função social decorrente da criação de empregos e a importância para a economia do Município.

CAPÍTULO II

DOS INCENTIVOS ÀS INDÚSTRIAS

 Art. 3.º Para fins de instalação ou ampliação de indústrias, considerando a função social e expressão econômica do empreendimento, os incentivos industriais poderão consistir em:

I – venda subsidiada, concessão de uso de imóveis para a instalação ou ampliação;

II – pagamento de aluguel de prédio destinado ao empreendimento:
III – execução de serviços de terraplenagem, transporte de terras e outros similares:  
IV – isenção de tributos municipais;

      V – devolução da cota parte do ICMS, conforme previsão desta lei.

VI – outros, na forma da lei específica.

Art. 4.º Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos com observância dos seguintes princípios e condições: 

I – no caso de venda subsidiada, concessão de direito real de uso ou doação de imóvel, sempre com cláusula de resolução ou reversão se a empresa não se instalar na forma do projeto aprovado e/ou se cessar suas atividades em prazo a ser definido na Lei específica de que trata o artigo 8º da presente Lei;

II – no caso de pagamento do aluguel do imóvel destinado à instalação da indústria, o benefício será limitado a 12 (doze) meses a partir da data do início de vigência do contrato de locação;

III -  a execução de serviços de aterro, terraplenagem, transporte de terra e outros similares, será não onerosa até o limite a ser fixado em lei específica;
IV – a isenção fiscal poderá ser concedida relativamente aos seguintes tributos, durante um período não superior a (três) anos:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU incidente sobre o imóvel destinado à indústria;

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, quando a atividade da indústria incluir prestação de serviços tributáveis por esse imposto;

c) Imposto sobre a transmissão “Inter Vivos” de bens imóveis – ITBI, incidente na aquisição pela empresa de imóvel destinado à implantação do empreendimento industrial;

d) taxas relativas à aprovação do projeto, licença de localização, vistoria, fiscalização e coleta de lixo;
V – a devolução da cota parte do ICMS – Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços, consistirá nas seguintes condições:

a) devolução de até 50% (cinqüenta por cento) do incremento do retorno da quota parte gerado pelo aumento do valor adicionado produzido pela expansão das atividades da empresa no território do Município;

b) devolução de 4,46% do total de retorno de ICMS gerado por qualquer pessoa jurídica estabelecida no Município de Teutônia, cujo valor será apurado utilizando-se o montante do valor adicionado fiscal agregado pela empresa ao Município, no antepenúltimo e penúltimo exercícios que antecedam o ano de pagamento do incentivo, multiplicado pelo coeficiente de 0,05%.

§ 1.º  Na hipótese de venda subsidiada, será determinado o valor de mercado do imóvel, mediante avaliação técnica com base nas normas da ABNT, e o valor do subsídio, e, em caso de não cumprimento das obrigações por parte da empresa, esta deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ao subsídio com correção monetária pelo IGP-M da FGV, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da avaliação a partir da data do contrato de promessa de compra e venda, ficando-lhe ressalvada a faculdade de devolução do imóvel com as benfeitorias sem direito à restituição do valor pago e a indenização.

§ 2.º Na hipótese de concessão de direito real de uso ou de doação, a resolução ou reversão dar-se-ão sem direito a qualquer indenização pelas benfeitorias construídas, cujo valor será considerado como remuneração pelo uso do imóvel.

§ 3.º A isenção de tributos municipais terá sua duração determinada com base na criação de empregos diretos, em função do que, a empresa poderá receber Isenção do IPTU, ISSQN, ITBI e/ou taxas.

§ 4.º As empresas deverão comunicar, por escrito, semestralmente, o número de empregados a seu serviço, ao Poder Executivo Municipal, cabendo a este efetuar a fiscalização do cumprimento do disposto no parágrafo anterior, adequando, se for o caso, a isenção à média mensal de empregados absorvidos, verificada no semestre anterior e, em sendo o caso, efetuará o lançamento e cobrança da diferença de tributos disso decorrente.

§ 5.º  No caso de isenção do ITBI, o respectivo valor será cobrado com juros e atualização monetária, se a empresa não cumprir as condições previstas nesta Lei.

§ 6.º  Na hipótese prevista no inciso V, alínea “b”, as empresas deverão encaminhar a documentação comprobatória da aquisição produtos ou serviços, no Município de Teutônia, em no mínimo 100% do valor do incentivo a que terá direito, no primeiro semestre, a iniciar no exercício de 2011, que uma vez atendidos, o pagamento do incentivo será realizado no período de julho a setembro do mesmo ano.
§ 7.º Decairá do direito de receber o incentivo referido inciso V, alínea “b”, a empresa que não apresentar os documentos comprobatórios, no prazo referido no parágrafo anterior, sendo vedado expressamente o acúmulo de períodos.

§ 8.º A pessoa jurídica beneficiada com o incentivo previsto no inciso V, alínea “a”, ficará impedida de receber o benefício previsto na alínea “b” do mesmo inciso.

Art. 5.º Os incentivos serão concedidos à vista de requerimento das empresas, instruído com os seguintes documentos:

I – cópia do ato ou contrato de constituição da empresa e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado;

II – prova dos registros ou inscrições no cadastro fiscal do Ministério da Fazenda, Secretaria da Fazenda Estadual e do Município de sua sede;

III – prova de regularidade, em se tratando de empresa já em atividade, quanto a: 

d) tributos e contribuições federais;

e) tributos estaduais;

f) tributos do Município de sua sede;

IV – projeto circunstanciado do investimento industrial que pretende realizar, compreendendo a construção do prédio e seu cronograma, instalações, produção estimada, projeção do faturamento mínimo, estimativa do ICMS a ser gerado, projeção do número de empregos diretos e indiretos, a serem gerados, prazo para o início de funcionamento da atividade industrial e estudo de viabilidade econômica do empreendimento;

V – projeto de preservação do meio ambiente e compromisso formal de recuperação dos danos que vierem a ser causados pela indústria;

VI – certidão negativa judicial e de protesto de títulos da Comarca  a que pertence o Município em  que a empresa interessada tiver a sua sede.

§ 1.º O requerimento de que trata o caput deverá ser acompanhado, ainda, de memorial contendo os seguintes elementos:

I – valor inicial de investimento;

II – área necessária para a sua instalação;

III – absorção inicial de mão-de-obra e sua projeção futura;

IV – efetivo aproveitamento de matéria prima existente no Município;

V – viabilidade de funcionamento regular;

VI – produção inicial estimada;

VII – objetivos;

VIII – atestados de idoneidade financeira fornecidos por instituições bancárias;

IX – demonstração das disponibilidades financeiras para aplicação no investimento proposto;

X – outros informes que venham a ser solicitados pela Administração Municipal.

§ 2.º Na hipótese do art. 4º, inciso V, alínea “b”, o incentivo será concedido mediante a apresentação de requerimento acompanhado da certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais, e das notas fiscais comprobatórias do atendimento da aquisição de produtos ou serviços, no Município de Teutônia, em no mínimo 100% do valor do incentivo a que terá direito.

Art. 6.º  As espécies de incentivos a serem concedidos, dependerão do interesse público que ficar comprovado pela análise dos elementos referidos no inciso IV do art. 5.º e pela satisfação plena dos requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 7.º  No que se refere ao inciso VI, do art. 4º desta Lei, poderá receber  a devolução de até 50% do ICMS incrementado, a  empresa que executar plano de expansão, ou quando da implantação de empresa nova no Município. O critério a ser utilizado para chegar aos 50% da devolução do ICMS incrementado é o seguinte:

I - até 50 novos postos de trabalho: 25%

II - entre 51 e 100  postos de trabalho: 30%

III - entre 101 e 150  postos de trabalho: 35%

IV - entre 151 e 200 postos de trabalho: 40%
V -   entre 201 e 250 postos de trabalho: 45%   

VI - acima de 250 postos de trabalho: 50%

Parágrafo Único: Os 12 (dozes) meses que antecedem o mês em que registrou-se a conclusão das obras e instalações referentes à expansão e/ou implantação da nova empresa, servirão como parâmetro para averiguação quanto ao incremento do ICMS. A devolução dos valores dar-se-á no 13.º mês e no 25.º mês da data referencial.

Art. 8.º O Poder Executivo, após as manifestações dos órgãos técnicos do Município, da Assessoria Jurídica e de outros órgãos que julgar conveniente, decidirá sobre o pedido e elaborará Carta de Intenções, consubstanciando os compromissos da empresa e os benefícios possíveis de serem concedidos pelo Município, encaminhando projeto de lei ao Poder Legislativo para autorizar a concessão dos incentivos definidos.

Parágrafo único – A concessão do incentivo previsto no art. 4º, inciso V, alínea “b”, independe de autorização legislativa específica.

Art. 9.º  Definidos os incentivos em bens imóveis, materiais e serviços a serem fornecidos, será quantificado o custo total, incluindo-se salários e encargos sociais, horas-máquina e demais encargos incidentes, comunicando-se o montante à empresa  beneficiada para conhecimento e eventual impugnação.

Art. 10. A prestação de serviços, será precedida de escritura pública a ser registrada no Cartório de Títulos e Documentos, contendo cláusula expressa de indenização, ao Município, do valor total do incentivo concedido, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária no caso de fechamento do estabelecimento industrial beneficiado ou de redução ou não alcance das metas especificadas na Carta de Intenções e na Lei específica, devendo ser prestada garantia real ou pessoal da obrigação de indenizar.

Art. 11. Terão prioridade aos benefícios desta Lei as empresas que utilizarem maior número de trabalhadores residentes no Município e maior quantidade de matéria-prima local.
CAPÍTULO III

DOS INCENTIVOS À AGROINDÚSTRIA E PRODUTORES RURAIS

Art. 12. Às agroindústrias que se instalarem no Município poderão ser concedidos, no que couber, os mesmos incentivos previstos nesta Lei para as indústrias em geral, aplicando-se-lhes, igualmente, os critérios e condições estabelecidos em relação aos empreendimentos industriais.
Art. 13. Para incremento da produção primária, poderão ser concedidos aos produtores agropecuários, para instalação ou ampliação de aviários, pocilgas ou estábulos, os seguintes incentivos: terraplanagem, aterramento, transportes, acessos e serviços afins.
Art. 14. Poderão também ser incentivados a silagem e o plantio de hortaliças e outras culturas, mediante prestação de serviços.
Art. 15. Para obter os benefícios desta lei, o produtor rural deverá apresentar requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado do respectivo projeto e do talão de produtor rural.
CAPÍTULO IV

DOS INCENTIVOS AOS SETORES DO COMÉRCIO E SERVIÇOS

                   Art. 16. Aos empreendimentos comerciais e de prestação de Serviços, desde que se trate de estabelecimentos que venham gerar aumento do valor adicionado do ICMS e/ou aumento da arrecadação do ISSQN, poderão ser concedidos os incentivos previstos nos incisos “I, III, IV e V” do Art. 3º da presente Lei, aplicando-se-lhes as demais normas previstas.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os incentivos fiscais previstos no Artigo 4º, Inciso V, somente poderão ser concedidos após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.


          Art. 18. O incentivo previsto no art. 4º, inciso V, alínea “b” terá vigência até o exercício de 2016, a contar de 1º de janeiro de 2011.

Art. 19. Nenhum estabelecimento incentivado nos termos desta Lei poderá ser implantado e/ou entrar em funcionamento sem o devido licenciamento ambiental.



          Art. 20. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias específicas de cada Secretaria, até o limite orçamentário definido por lei.

                                 Art. 21. A presente Lei será regulamentada por Decreto, no que couber.

Art. 22. Ficam revogadas, por consolidação, as Leis n.ºs 2.276/2005 e 2.936/2008.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 25 de maio de 2010.
                                                                                Renato Airton Altmann

                                                Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Terezinha de Jesus Machado Horst                                                                  
Secretária de Administração                                                                    Registrado e Publicado

                                                                                                                   em _____/____/____.

                                                                                                                           Sandra Sulzbach

Oficial Administrativo

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA



Pelo presente contrato em que são partes, de um lado o MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 88.661.400/0001-99, com sede na Av. I Oeste, 878, Bairro Centro Administrativo, Município de Teutônia, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ......................................, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado ......................, neste ato representada por ........................., doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR, têm justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1 - É objeto do presente compromisso de compra e venda o seguinte imóvel: 

ITEM I.1 - Uma área de terras de propriedade do município de Teutônia, matriculada no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 2.192, com a superfície de 336,00m² (trezentos e trinta  e seis metros quadrados), sem benfeitorias, localizada na Rua 2 Leste, Loteamento Centro Administrativo nº 1, Bairro Centro Administrativo, nesta cidade, de forma regular, distante 61,00m da esquina com a Rua 6 Norte, lado par, confrontando-se: pela frente, ao Leste, com a largura de 12,20m, com a Rua 2 Leste; pelos fundos, ao Oeste, com igual largura, com o lote nº 17; pelo lado, ao norte, com a profundidade de 30,00m, com o lote, com o lote nº 5, pelo outro lado, ao sul, com igual profundidade com o lote nº 7.
CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1 O preço ajustado é de R$ ................... (.......................................), dos quais o Promitente Comprador fica dispensado do pagamento de 50%, ou seja, R$ ...................... (...................................), valor este que vale de incentivo para instalação e/ou implantação da empresa.

2.2 O valor supra será pago da seguinte forma: 20% em até 24 horas após a arrematação e 80% em até 24 parcelas mensais e consecutivas, vencendo a primeira parcela 30 dias após o pagamento dos 20%.

2.3 - As parcelas não pagas na data de seu vencimento, sofrerão a incidência de acréscimos. 
2.4 – O não pagamento das parcelas poderá acarretar a inscrição em Dívida Ativa não Tributária, bem como incidência dos acréscimos estabelecidos no Código Tributário Municipal e previstos ainda sofrer a competente execução judicial estabelecidos no Código Tributário Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1 O PROMITENTE COMPRADOR terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para a construção de um prédio com área mínima de 100,00m2 (cem metros quadrados), sendo que deverá manter em funcionamento a empresa, objeto do incentivo concedido, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos. A partir do 25º (vigésimo quinto) mês e até o final do prazo de 05 (cinco) anos, a empresa deverá funcionar com no mínimo 1 (um) funcionário contratado diretamente pela própria empresa ou, no caso de ampliação de empresa já instalada no Município, a mesma deverá ampliar o número de funcionários, contratando no mínimo mais 1 (um) funcionário além dos que possuir na data do leilão da área em questão, conforme especificado na Lei Municipal nº 3.645/2011, em anexo.
3.1.1 O prazo de que dispõe o item 3.1 poderá ser prorrogado em no máximo 12 meses, mediante requerimento prévio ao vencimento, com justificativa fundamentada, que poderá ser aceita ou não pelo Poder Público Municipal.

3.2 Além da obrigação supra, o PROMITENTE COMPRADOR, resta obrigado a manter a empresa em funcionamento, num prazo mínimo de 05 (cinco) anos após o prazo concedido no item 3.1.

3.3 Caso o arrematante não cumpre o que está estabelecido, ou seja, não se instale no imóvel adquirido nos prazos pactuados ou cessar suas atividades antes do prazo fixado, será aplicado o previsto no art. 4º, I da lei nº 3.351/10.  
CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 Não cumprindo a cláusula da construção do prédio no prazo fixado o PROMITENTE COMPRADOR deverá recolher aos cofres públicos o valor do incentivo concedido, ou seja, 50% do valor da arrematação, devidamente corrigido pelo IGPM e acrescido de juros de 1% ao mês, desde a data da assinatura do contrato até o efetivo pagamento.
CLÁUSULA QUINTA:

5.1 Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no transcorrer do tempo entre a data da realização do leilão e a da tradição dos bens, que impeça a entrega dos mesmos, resolve-se a obrigação mediante restituição do valor pago, sem qualquer acréscimo.
CLÁUSULA SEXTA: 

5.1 A escritura pública de compra e venda será outorgada após a liquidação total dos valores avençados, bem como o promitente comprador esteja em dia com a Fazenda Pública Municipal.
5.2 A escritura deverá conter cláusula de vinculação do imóvel à finalidade estabelecida no art. 2º, bem como, das condições previstas no art. 5º da Lei Municipal nº .................................

5.3 O imóvel, objeto do presente contrato, não poderá ser alienado sem prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO, embora possa ser oferecido como garantia hipotecária de financiamento ou empréstimo, cujo produto seja aplicado no negócio instalado no imóvel.



E, como assim se acham justos e contratados, assinam o presente Contrato de Promessa de Compra e Venda em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Teutônia, ....

Testemunhas:

_______________________________

CPF nº

________________________________

CPF nº
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